
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 333/2023
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 078/2022PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022

O MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL – RS, pessoa jurí dica de direito pu blico interno,inscrito sob o CNPJ nº 88.496.468/0001-60, com sede na Avenida Eduardo de Brito, nº 101 – CentroAdministrativo, em Santa Ba rbara do Sul/RS, neste ato representado por seu Prefeito MÁRIOROBERTO UTZIG FILHO, inscrito na matricula nº4527, doravante denominado CONTRATANTE e,empresa ARCIDE FONTANELLA - POSTO DO DICO, doravante denominada simplesmenteCONTRATADA, tem entre si justo e contratado, com fundamento legal no Edital de licitaça o emepí grafe e com inteira sujeiça o a Lei Federal nº 8.666/93 e, alteraço es para o fornecimento do objetoprevisto na Cla usula Primeira, mediante cla usulas e condiço es a seguir expostas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOO objeto do presente contrato e a aquisiça o de GASOLINA ADITIVADA E DISEL S-10 , deacordo com as especificaço es detalhadas encontradas nos anexos do edital (proposta financeira etermo de refere ncia), em consona ncia com a proposta vencedora.
Item Descrição Litros Secretaria Valor unitário Valor total doitem
01 Gasolina Aditivada 9.680 litros Sau de - R$ 45.980,00
02 Disel s-10 9.500 litros Sau de - R$ 55.575,00

Valor total dos itens R$ 101.555,00
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇOO preço total, para o presente ajuste e de R$ 101.555,00 (cento e um mil,quinhentos e cinquenta ecinco reais), constantes da proposta vencedora da licitaça o aceito pela CONTRATADA, entendido estecomo preço justo e suficiente para a total execuça o do presente objeto, incluindo todas as despesasdefinidas no Edital.CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAA despesa decorrente do presente contrato correra a conta das dotaço es orçamenta riasdefinidas pelas Unidades Gestoras, conforme notas de empenho acima referidas, sem prejuí zo dapossibilidade da emissa o de reforços ou anulaço es, em raza o da disponibilidade orçamenta ria.1030100142,0333390 30 01 00 000090901

Incremento APSCombustiveis E Lubrificantes AutomotivosSecretaria Mun. Da SaúdeFundo Municipal Da Saúde
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO, DO LOCAL E CONDIÇÕES E EXECUÇÃO DO CONTRATOOs pagamentos sera o efetuado até o 10º (décimo) dia, do mês subsequente ao consumo,mediante a emissa o de nota fiscal e, a aceitaça o do fiscal do contrato. As tarefas devera o serpraticadas de acordo com a necessidade da secretaria solicitante, todas as despesas de deslocamentopor conta da contratada. Caso seja constatado que o objeto na o corresponde em qualidade, descriça oe especificaça o ao estabelecido na licitaça o ou a quantidade solicitada, sera exigido da CONTRATADAsua substituiça o ou rejeiça o, sem qualquer o nus para a Administraça o.



CLÁUSULA QUINTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATOFica designado como representante da Administraça o, para acompanhar e fiscalizar a execuça odo contrato, nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93 (Lei de Licitaço es), aSecretaria de Sau de, podendo designar, desde que oficialmente, um representante a ser definido nasecretaria, os quais atestara o nas notas fiscais a aceitabilidade dos serviços prestados.CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATOO prazo de vige ncia deste contrato sera de um ano apatir da assinatura do mesmo. Os preçosque vigoram no contrato correspondem ao preço total por item constante da proposta financeira econstituem, a qualquer tí tulo, a u nica e completa remuneraça o pelas atividades efetuadas.CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÕES CONTRATUAISO CONTRATANTE podera modificar unilateralmente o presente contrato para melhoradequaça o a s finalidades de interesse pu blico, respeitados os direitos da CONTRATADA. Fica aCONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais as supresso es e acre scimos quese fizerem necessa rias ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,conforme Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993 e legislaça o subsequente. Sera incorporada aoContrato, mediante termo aditivo, qualquer modificaça o que venha a ser necessa ria, no seguintecaso: 1. Quando necessa ria a modificaça o do valor contratual, em decorre ncia de acre scimo oudiminuiça o quantitativa de seu objeto.CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃOEste contrato podera ser rescindido de acordo com os artigos 78 e 79, da Lei Federal n°8.666/93. O Contrato sera rescindido, de pleno direito, independente de Notificaça o ou interpelaça oJudicial ou Extrajudicial, sem qualquer espe cie de indenizaça o, no caso de fale ncia ou liquidaça o daCONTRATADA. Apo s assinado o contrato, o mesmo sera tambe m automaticamente rescindido nosseguintes casos: Manifesta deficie ncia do fornecimento; Reiterada desobedie ncia aos preceitosestabelecidos na legislaça o e no contrato; Falta grave a juí zo da contratante, devidamentecomprovada, apo s garantido o contradito rio e a ampla defesa; Descumprimento do prazo paraentrega dos produtos; Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante;Incide ncia nas demais hipo teses do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. Declarar rescindido ocontrato por convenie ncia administrativa ou interesse pu blico, conforme disposto no art. 79 da LeiFederal nº 8.666/93 e suas alteraço es.CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADESO Licitante vencedor estara sujeito a aplicaça o das seguintes sanço es, a crite rio do Ordenadorde Despesa, isoladamente ou conjuntamente, pelo descumprimento parcial ou total doscompromissos assumidos: Nas hipo teses de inexecuça o total ou parcial, podera a Administraça oaplicar ao contratado as seguintes sanço es: 1. Adverte ncia; 2. Multa de 10% (dez por cento) sobre ovalor total do Contrato e Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça oPu blica; 3. Suspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o e impedimento de contratar com aAdministraça o, por prazo na o superior a 02 (dois) anos, independente da aplicaça o das sanço es civise penais cabí veis; As penalidades sera o registradas no cadastro da contratada, quando for o caso;Nenhum pagamento sera efetuado pela Administraça o, enquanto pendente de liquidaça o, qualquerobrigaça o financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de penalidade ou, inadimple nciacontratual; Sera facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias u teis para apresentaça o de defesapre via, na ocorre ncia de quaisquer das situaço es previstas.CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES·Dos direitos:1.1. Da contratante: receber o objeto deste contrato nas condiço es avençadas.1.2. Da contratada: perceber o valor ajustado na forma convencionada.



2. Das obrigações:2.1. Da contratante:2.1.1. Atestar nas notas fiscais/ fatura a efetiva entrega do objeto desta licitaça o;2.1.2. Pagar o preço avençado mediante as condiço es estabelecidas no contrato;2.2. Da contratada:2.2.1. Fornecer o objeto desta licitaça o nas especificaço es contidas neste Edital;2.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobreos produtos ofertados;2.2.3.Manter, durante a execuça o do contrato, as mesmas condiço es de habilitaça o;2.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta;2.2.5. Aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou supresso es que se fizeremnecessa rias, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contrato, conformeArt. 65º, § 1º, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislaça o subsequente.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATOA CONTRATADA reconhece os direitos da Administraça o, em caso de rescisa o administrativa,previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGALO presente contrato tem por fundamento legal o Processo de Licitaça o nº 78/2022, Prega oEletro nico nº 52/2022, com inteira sujeiça o a Lei Federal nº 8.666/93 e alteraço es.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAISFica eleito o Foro da Comarca de Santa Ba rbara do Sul para dirimir du vidas ou questo esoriundas do presente contrato. E, por estarem, as partes justas e contratadas, assinam o documentoem 04 (quatro) vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.
Santa Ba rbara do Sul/RS, 18 de dezembro de 2023.

_________________________CONTRATANTERepresentante Legal

_________________________CONTRATADARepresentante Legal



TESTEMUNHAS

1._________________________________Nome:CPF:

2. ________________________________Nome:CPF:
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